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PROJETO DE LEI N° 030/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR DIVERSOS MATERIAIS À COOPERATIVA CENTRAL CELEIRO LTDA., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – É autorizado o Poder Executivo Municipal a doar à Cooperativa Central Celeiro Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 04.231.370/0001-90, com alcance às Cooperativas Singulares COOPERPASSOS, COOPERSEDE e COOPERANA, todas representadas por seus respectivos presidentes, os seguintes materiais:

1) 375 tês internos triplo P/M ½;

2) 375 luvas roscavel ½;

3) 01 moto bomba 1,5 CV 3 estágios;

4) 02 caixas d’água fibra 1000 litros C/T;

5) 07 latas tinta óleo Bellacasa BR 3,61;

6) 190 telhas cimento amianto 4 mm 2,44 por 0,5;

7) 47 cunheiras cimento amianto 4 mm;

8) 10 Kg de prego Gerdan 18 x 27;

9) 17 dobradiças pol. 2,5 c/par. C/3;

10) 06m³ de areia;

11) 05m³ de pedra brita;

12) 30 sacos de cimento;

13) 300m de manga preta de 01 polegada;

14) 375 adaptadores int. para manga ½;

15) 375 plugues roscáveis ½;

Art. 2o. – Os materiais de que trata o artigo anterior serão doados exclusivamente para serem utilizados no Projeto de Criação da Terneira, realizado em parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura, as donatárias e o agricultor Jandir Fell, este último residente e domiciliado na localidade denominada Lajeado das Quedas, no município de Três Passos.

Art. 3o. – Todo o material descrito no artigo primeiro será empregado na propriedade de Jandir Fell, a qual é considerada a unidade pólo do Projeto da Criação da Terneira do município de Três Passos.

Art. 4o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o. – Revogam-se as disposições em contrário.
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